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PREi":EIT
DIÁRIO OFICIAL

URA MUNICIPAL DE LUCENA
CRIADC PELA LEI NO 128, DE 07 DE ABRIL DE 1981

PB 08 de unho de 1998

ATOS r):O PODER EXECUTlVO

LEI No 329/98

DispÕe sobre a lnstituição do Plano de
Caryos e Remuneraçáo do Servidores
Publicos do Município de Lucena,PB, e dá
out/as providências.

O Prefeito Municipal de Luce ia, Estado da Paraíba, faço saber que â Càmara M
aprovou e eu sanciono a §egi inte Lei.

,

:

nicipal

CAPíTULO I :

I

Art. 1o - Fica istituÍdo o Plano de Cargos e Remuneração dos SerVrdores
Públicos do MunicÍpio de Lur;na-PB i

Art. 2o - O Re lime Jurídico dos servidores públicos será disciplinado pelo
Estatuto do Funcionalismo Pr rlico lVlr,rnicipal (Lei No 257194 de 11104194) 

;

Art. 30 - Para ijÍeitos desta Ler, entende-se que: 
i

l.Funcionárioipublico Municipal - E o servidor que presta êerviço
regularrnent,.ia Prefeitura, em razão de investidura em cargos e fulnçoes.
a título de erf prego e com retribulção pecuniária, estando submelido às
normas legars impostas pelo orgão a que o se.rvidor está vinculadO, com
direitos e dr,veres gerados pelo vÍnculo estabelecido peia atividade do
trabalho : i

ll.Carqo - E o conlunto de funções específicas que cada gruipo de
servidores <teve desenvolver rro exercício de suas atividades como
servidor do r:runicípio :
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ParagrafoUr co - Os cargos teráo seu
pelo presente Plano. Cada ;,\ividade terá seu cargo,
em atendimento ao nÍvel e ir portância do serviço prer
em Manual de Procedimento' lAdministrativos.

rs salários definidos e diferenciados
funçÕes e remuneração específrca
stado pelo servidor. sendo descrita

J CAPITULO II
,t_

DA ESTRUTUR,.]DO PLANO DE CARGOS E REMUNERAÇAO

Art.4'- O',Pl.,ito de Cargos e Remuneração é constituído do coniünto Oe

cargos e funçÕes disposi.js, sistematicamente, observando as necessidahes e
peculiaridades da Prefeitura 4unicipal de Lucena , PB, com remuneraçáo específíca aos
respectrvos cargos. : i

Art. 50 - b atuais funções, cargos e empregos exercidosi petos
servidores, são exiintas, trar jformadas ou mantrdas enl cargos dô Quadro de Pessoal
Permanente, conforme relaci, hados no Anexo I I

Art. b' - As v lgas dos cargos a que se refere o artigo pr estão
básicos, conforme Anexo ll.

icada cargo são previstas ren'luneraçÕes por nÍveis
\nexo lll.

i servidores que tenham os direitos assegur pela

Constituição Fecjeral tntegr: "âr: o Qrracjro cle Pessoal cje acordo com os

parágrafo Ui rco - os servidores que não sejam estáveis, *{t or"
estavam em efetivo exercíci( áté a promulgação da Constituição Federal e permqhecem

em atividade e disponibilidad j deverão seieÁquadrados em Quadro Especial, na plasse

lnicial, de acordo a qualifica 
'âo 

ou habilitaÇão exigidas, não havendo possibilidàde de

progressáo ou ascensão func rnal 
I

Art. 90 ' Toc s os servidores náo estáveis, so integrarão o Quailro de
pessoal Permanente, mediar te Concurso Publico de Provas e de Provas e TÍtulos. no

caso do Magistério Pürblico l\l inicipal

Art. 10 - Os Jetentores dos cargos de Professor RE l, ll, lll e
1
I

lV que

quantificados e tem requisito:

Art. 7o - Pare
grupo ocupacional, conforme

At. 8u - O-.

tenham seus drreitos assegur idos pela Constituição Federal e não atendam às

da Ler 9424196, rntegraráã , m Quadro Especial de Pessoal do Magistério,

e por

exigências
durBnte 5
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PELA LEI NO 128, DE 07 DE ABRIL DE 1981
I

Lu

(cinco) anos, a partir da Lei
previstos na Lei No 330/98. (i,

Art. 1'l - Ap

obterem a habilitação necessária e teráo
exo lV)

s os 5 (cinco) anos, os que não obtiverem a
hecessária, inlegrarão o Qu ro de Pessoal Permanente, em cargos compatí
sua escolaridade, extinguindc e o Quadro Especial de Pessoal do Magistério.

Art, 12 - §er;,r;assegurado ao servidor que tenha os ciirertos
pela Constituição Federal'e ôue não queiram usufruir do benefício da Lei
opção pelo enquadramento
escolaridade.

vantagens

iro Quadro de Pessoal em cargos compatíveis
i
1

I- Art. 13 - Aos qêrvidores aposentados ficam garantidos todos os di
pecuniárias asseg ,iados aos servidores enr atividade

: CAP|TULO III

litação
S COM

tidos
,a

sua

tos e

^^ludr

os

êncras
essoai

DO INGRESóO OO SERVIDOR PUBLICO MUNICIPAL
I

Arl. 14 - Os c,irgos e funçoes dos integrantes do novo Quadro de
Permanente serão preenchic is mediante concurso público de provas e títulos 

I

-cargos do grupo Magistério e ,Je provas para os demais servidores.

Art. 15 - Cab.:iá a Secretaria de Admirristração Municipal as provi
para a realização de concurs;:4 público para ingresso de servidores no Quadro de l

Permanente da edilidade. 
i

Art. 16 - Com egada
admitir no Serviço Público Mr

Art. 17 - Son cipal
que gozar de boas condiçÕe
comprovadas em inspeção m,:dica realizada por orgão oficial de saúde.

Art. 1B - Par r atender necessidade transitoria c1e excepcional q r"\

público especialmente para e ",,itar pre.1uízos a economia, à ordem à saúde e à çá0,
o Poder Executivo poderá ilontratar pessoal qualificado para desempenhar êc
especiais, pelo prazo de até (, (um) ano, prorrogável por igual período.

Parágrafo Ur, - Terminado"o período prorrogável constante artigo
anterior, não poderá haver prestação de serviço pela pessoa nte
contratada, sem a prestaÇão rso a quê se refere o An 14
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CRIADÇ ELA LEI NO 128, DE 07 OE ABRIL DE 1981

Ltr 08 de unho de 1998

DAL
- Art. 19 - Em

servidores municipais têm
legislação em vigor. \

Art. 20 - Os c
- para as funções de confrança

Parágrafo Ur
.,,çin de vencimento (Anexo V) e gr

por cento) do vencimento, de

S CARGOS EM COMISSÃO

F U5

co d

:

IO
I

CAPíTULO V

,lrgos
soÍne

em comissão são de livre nomeaçáo e exon
nte serão designados servidores púbilcos.

- Os cargos em comissão têm remuneraçáo posta
cação (representaçáo), correspondente a até 100 (cem
rdo com o tipo do cargo comissionado, e as r{o

confiança, têm direito a gratii,

Art.21 -Os
(Anexo V)

.. comissão, fará jus à com
rvidor municipal de cargo efetivo, que exercer
ntação de vencimento do cargo em comissão

em
da

representação correspon ao mesmo.

Art..22 - O E: tuto do Servidor Público disciplinará e definirá os
de Progressão, Ascensão Substituição, Remoção, Transferência, Rein
Aproveitamento, Reversão, ! e Tempo de Serviço

Art.23 - Esta Lei retroage seus efertos a 1u de Junho de 1998,
as disposiçÕes em contrário

Lucer -PB, 08 de Junho de 1998

alcão
Mtutícipal

PNEFEI

Constitr.tiçáo
Municipal
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Adv
Telefonista

Auxil,ar de A«lministraç:
Administrativ

Auxiliar de

Parleira

Auxiliar de Serviço
Cozinheira

Dentista

Cabo de Tulma

ProÍessor C

Professor E
Contador

OBS: Os cargos de Proíessor RE l,

NO DE
ORDEM

01
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06
07
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ELA LEI NO 128, DE 07 DE ABRIL DE 1981P
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ANEXO I
:

QUADI.:O DE PESSOAL PERMANENTE

Fiscal de ede

No

UÍbana

I

I

I

)

.- -.. --l
I

lll e lV comporão o Quadro Especial de Pessoal do Mag

PREFEÍTURA

ATUAL SITUAÇÃO PROPOSTA
Advooado
Assistente Administrativo
Assistente Social
Auxiliar AcÍministrativo

_Aux.iliar de Enfggl gggrn__
Auxiliar Fiscal

Auxiliar de Laboratório
italarAuxiliaÍ Hosp

iar de Gerais

mrc0
Contínuo
Denlista

ita<lorD
Eletricista
EnÍenneiro
Fannacêutico
Fiscal de Tribulo

Gari
Mecánico
Mo
Orientador Educacional
Pedreiro

ProÍessor A2

ilartte

P

ade
Tlatorísta
T
5

I

i

I

I

1

,l

I

:

I
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCENA
CRIADO PELA LEI NO 128, DE 07 DE ABRIL DE 1981

ANO 1998 Lucena,08 dejunho de 1998 N'?79

ANEXO II
QUADRO DE PESSOAL PER]VIANBNTB CONFORME NÚIVIERO DE V.\GAS E REQUISITOS BÁSICOS

G Arrccada cFi 00

rlc A io Âdminist _ AA.4

ESCOLÂRIDADE EXPERIENCIA DOCI,]}íENTO NA DE YÂGAS

lO I Auxiliar Fiscal lo Ê,rau complclo 3 mcscs dc cstírgio CcrtiÍicado 05
I{)2 Fiscal dc Obras c Liruyrza Urblrr:r lr fasc do I" ggau complcto (r nrcscs dc cst:i-qio Dcclar.rçâo 05
l()3 Fiscal dcTribulos 20 E::ru coruolclo (r nrcscs dc cstligio CerliÍicado 05
SUBTOTAL l5

CATEGORIA N'I}E YAGASESCOLÁRIDADE EXPERIENCIi\ DOCI,JTIENTO

2O I Assistcntc Adrliuistrutivo 2.'Eau contplcto ír urcscs dc cstligio Ccrtillcado i0
352O2 Ausi liar .Adrninistratir.o l" gnrtr conrplcto 6 mcscs dc cst:igio Ccrtificado
ll02O3 Ausiliar de Sln,iço Gcmis lo lasc do lo grau inconrpleto

20+ 0til'fasc do l" grau inconrplclo
2Q5 Digitador 08lo gmu conrplclo

_ 3 urcscs dc cstágro
6 mcscs de estágio CcrtiÍrcado

206 Gari lo lasc do ln grau incomplcto
2O7 Tdcn dc Contebilidadc l" Gm Tccnico de Contabilid:rdc 6 nrcscs dc cstágio Ccrtil'ic;tdo
2()lt Vigilantc lo lasc do l" qrau incorrrDlclo i()

322SUI}TO'[AL

PREFEITURÂ DT LUCENA
rrii:-ii{ffilitnu

I I

CATEGORIA

100
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( (

DIÁRIO OFICIAL
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCENA

CRIADO PELA LEI NO í28, DE 07 DE ABRIL DE 1981

ANO 199& Lucena, 08 dejunho de 1998 N" ?79

(; III - AÍiÍi tJc Â ÂAO 300

tv-ÀÍ {00

CA'TECORIA ESCOLÀRID.ÂDE EXPERIDNCIÂ DOCIJMENTO N" DP YAGAS
..iO I Elctricisrü lu fase do ln grau contplcto 6 nrcscs de cstágio Conrprovtntc o2
.i02 lo fase do lo grau inconrpleto 6 mcscs de esláqio Courprovtnte 02
.i()3 In fasc do l" qrau conrDlcto 6 nrcscs de cstáeio Curtci r.r dc habil itação 22

l" lasc do ln.qrau inconrplelo ír urcscs dc cstiigio 03
.i()-i f1;11611s13 lo fase do ln grau incornplcto (> nrcscs dc cstáeio Cartcira dc habilitaçdo 02
SU L 3l

N'DE YÂGASCATEGORIA ESCOLÂRIDÂDE EXPERIETiCIA DOCUIlENTO

90.{0 I Profcssor Al 2" Grau (M:rgistério/Pcdagógico) ou
Logos I Í

Estiigio clc ()(r nrcscs Ccrtil''ic:rdo + conlprovantc

-t0? A2 06Suprior Liccnc. Plcua cnr Pcdagogia 02 anos Diplonru + coruprovante

0-t

02
03
( )-l

{){
0-l
05
05

oCiêrrcias
.Educuçrio Arlística
oEducaçâo Fisica
.Ccogralia 

,

.Históritr
oLctras lrrglôs
rLclras Portuguôs
rMatcnrática

"103 B

Su;xrior Liccnciatum Plena Espcci fi ca
Supcrior Liccnciatura Plcua EspccíÍica
Suprior Liccnciatura Plcna Espccífi ca
Suprior Liccnciattra Plcra Espccífica
Supcrior [.iccnciatura Plcua Es6cifi ca
Sulxrior Liccnciatura Plcna Especifi ca
Supcrior Liccuciatunr Plcna Espccifica
Suprior Liccuciatura Plcna Espccífica

02 alros

l)2 anos

Diplonra + conrpÍo\'ânlc

Diplorn:r + colrlpro\'ânte

-r0{
0-5Supcrior Liccnc. Plcua cnt Pcdagogia 02 anos dc docência Diplortra + conrproYarltc

Escolar 05Liccncialura Plcru enr Pcdagogia 02 arros dc docência Diplorua + corrprovatrte
137
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- Saúde c Assístôncia Social - SAS 500

Gru VI- Outnls ProÍissionais dc Su - oPNS 600

CÀTEGORIA DOCTIiIIENTO Nq DE YAGÀSESCOLARIDADE EXPERIENCIA

5()l Assistcnrc Social Diplonra + CRESS 03Supcrior Scn.iÇo Social Estágio dc ír rncses

Ccrtil'icado + lnscriçâo no
COREN

u)-r02 Ausiliar dc Enfernurgenr 2" grau espccífico Estágio de (r rncscs

.s0.1 Ausiliar dc Laborurório Estúsio de ír rrrcses CcrtiÍicado 03l " grau conrplcto
2()-50-l Ausiliar Í{ospitalar lu lasc do lo grau conrDlctr Estdcio dc J nrcscs Conrprovantc
03-i05 Bioquímico Supcrior Bioquímica Estágio de ó rrrescs Diploma + CRF

Diplonta + CRP 0t50í) Dcntistx Supcrior Odontolo.eiir Est:igio de (r rrrescs
()+507 Enlcrnrciro Supcrior Enfcrnragenr Estáp,io dc 6 mcscs Diplonra COREN
02508 Fanrucêutico Supcrior Funnácia Estágio dc 6 rncscs Diplouta + CRF

5()9 Psicóloeo Estáeio de 6 nrcscs Diploma + CRP 03Supcrior Psicologia
59SUBTOT.AI,

CAl'ECORIÁ f,SCOLARIDADti EXPERIENCIA DOCI.]I}TENTO N'DE \/ÂGAS

ó()l Advogado Suwrior Dircito I lno dc cstrigio Diplonra't'OAB 0l
(r0 I BibliotccÍrio Supcrior Bibliotcconomiir EstáCio dc í) nrescs Diplorra + CRB 02

SUI]TOTAL 03
]'OTÁL CERAI, 5(r?

PREFEITURA DETUCEIIA
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ANEXO III

QUADRO DE PES§OAL PERMANENTE

l- l-T . TA}'c

2-C ll-Âtiçirlrrdcsdc l0 rrt ir.o - 2(X)

l11 2{)

III v \/II
l0I Auxiliar Fiscll l -i{,.00 157.50 165.36 I 7-.r.62 182.i0 t9l,-il 200 99

I()2 Fiscal de Obrirs c l.impcza Urbaru l-i0.0o 157.50 165.3ír 17i.62 182.:i0 l9l.-il 2(X).99

l03 Fiscal dc Tributos 190.0() 199.50 209."t8 219.95 23().9i 2.+2.50

CATEGORIA I II III IV v VI vtI
2O I Assisrcntc Aúuin istrativo 190.o0 199.-í0 2()9.-ltt 2 19.9-i 230.95 2{2.50

2{)2 Auxi li:rr Adnrinist rltir'o 150.00 r57.50 l6-i.i6 t73.62 I n2.30 I 91.{ I 200.99

21)--i Au.riliardc Scn'iço Ccrais I10 0() ll(i.-i0 l.l3 . 2() 150.-[9 1ig í)l I ír5.9 I 171.20

201 Coutíluo 130.00 t36.50 It3.20 l -í0..19 158.01 r 65.91 7121\

2{)-i P1*i,n.o, i 50.00 157.-i() I ír5..1 ti t73.62 I82.i0 1fl.{I
I

2oír Cirrí 110 00 I 16.5() ll.l.2() l.i() -19 158 01 r65.91

Trcn ico dc Contttri lidrdc.' I9().00 199.-i0 2()9..lti 2 l r.r-i 2 iii.9-i 2{1.-50

2o{t Vigil11lÍe I:10 00 I i(r.50 150..19 l5tt.0 I I (r5.9 I

FREFEIIURfi,gE LUCEilA
Eãq§sm*q

( (

I

,

VIIVCATEGORIÂ I II

2 5-1.(r3

2 5*.írl
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IIJ - Atilirladcr tlc :tl - 300

r-c tv-.t\l tcrio l\íÁC 1()0

NIVEIS
I II III tvCÂ1'ECORIA v VI VII

l -i0.00 I "i7.50 165..1(r 173.(\2 ls2.i0:l() I Elclricista t9l.{ I 200.99
t_50.00 157.50 lír5.3í; 173.62 Itt2.30 I9t.4I 200.99Io2 Nícciinico
t80.00 I1i9.0() l9tt.{.5 208.:r 7 2 ltt.78 229.71 2.r l.l9ioi lvlotoristx
1-§0.00 157.50 I ír5.3 6 173.(t2-3t)-l Pcúciro is2.-10 l9l..lt 200.99
t80.00 l1t9.0o 198.-15 20{t.37 2 I li.78 229.7 | 2tl _193() j Trltorista

CÂTECORIA
IiIVEIS/SALARIO RS

I It IIT IV v VI VII
Jol Profcssor Al 190.o0 lr9.-io 209.17 119.1)1 2.i( ).9_l 212.19 2-i-t.6 t

+()2 Profcssor A2 266.(X) 279.1O 291.26 -10 7.92 ..i2:i.31 l,r9.t7 I56.{.t
-lo3 Profcssor B 266.O0 )i9.io 29i ).(, t07.92 -!1.\.J I 3 i9..17 Ii6.rl
{0+ Orieut:ldor Educacional 3 19-20 335. l6 35 1.9 i 369.i0 317.9A 396.79 .l16.62

{rt-5 Suyxn'i sor Escola r :i 19.20 i.15.l(r -351.9 | -369._50 i77.90 396.7\) I lír.62

P

I
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V- S:rt'rdc c

129.92

6 \rl -Outros Protissiorra ir Su r- OPi\iS-600

IO RSN

\1I vtICATEGORI.,T I II III IV v
-i(l I Assistcnlc Social -rs9.96 .l()9.15 129.92120.00 -l-jír.00 3-i2.tio 370..1+

-i02 Ausiliar dc ErrÍ-cnrra{crn 190.00 t 99.50 209.{8 219.95 2t0.95 2.12.-í0 25.r.63
-í()3 Auxi lilr dc l-aboratório 150.00 t 57._i0 l6i.-i(r l7-1.62 l s2.30 l9l.1l :00.99
50-l Au.riliar l-lospitllar I _i{.3-i I ó2.0(r I 70. 16 t78.66 187.-59I +0.00 I +7.00
5{)5 Qioquínrico 3 20.00 i36.00 -152.80 370.1{ 389.96 +09.15 129.92
-;(Xr Dcntist;r 320.00 :t:i6.00 3-52.8() 370..+.t 3ti9.9(r +()9..15 129.92
-Í)7 Errfcnnciro :120.(x) ji6.o0 152 80 370.1{ is9.96 i()9.{-5
5()ll F-xnrrÍlcêut ico -32().(X) .-1 I ír.(')0 i52 80 .170.1-t -1s9.96 .t{)9.{5 129.92

)9 .j20.(x) -l3(r.O0 i 52.§0 170 l-t I S9.9(r .t09.15 129.92

NIVEIS/SALARIO ITS

CÂTECORIÂ I II III rv v VI VII
i20.ü() i3ó.00 l-52.S0 .t09.-15

(í)2 Bibl Í10 320.00 -i36.00 152 80
I70..1-l
370.1{

1§9.96
i§9.96 .r09.15 129.92

I

I

I
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PRE MUNICIPAL DE LUCENA
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QUADRO ESP

CATEGORIA

ANEXO IV
AL DE PESSOAL DO MAGISTÉ

ESCOLARIDADE

í' Íase do 1o Grau

171

)

R to

ProÍessor RE I
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